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registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 02 de agosto de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 834929

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato. Nº 019/2022 - ModaLidade de Lici-
TAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 004/2022 e seus anexos - ParTES: 
ProdEPa E MaraJÓ locaÇÃo E SErViÇoS lTda - oBJETo: Prestação 
de serviços de locação de veículos com e sem motoristas – daTa da aS-
SiNaTUra: 01/08/2022 - ViGÊNcia: 01/08/2022 a 31/07/2027 - Valor 
(r$): 14.069.758,80 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.122.1297.8338 – 
339033 / 339037 - foNTE dE rEcUrSo: 0101 - ordENador rESPoNSá-
VEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - ENd. do coNTraTado:  
Belém, Estado do Pará,  av. roberto camelier, nº 1287 – bairro Jurunas, 
cEP 66.025-460.

Protocolo: 834853

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 463/2022/GGP/DPG, DE 28 de Julho de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i, Viii da lei complementar no 
054/2006 e art.100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação 
dada pela lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução 
cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/946241; rESolVE: conceder, 
Gratificação de Acumulação à Defensora Pública ANAMÉLIA SILVA 
fErrEira, na forma abaixo discriminada:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a) MatrÍcULa titULaridade/ 

desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo

anamélia Silva
ferreira 5895979

8ª defensoria
Pública criminal de

Belém

1ª defensoria
Pública cível e

criminal de
Mosqueiro

10% do
vencimento-

base, nos termos
do art. 2º, da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021.

25/07/2022 à
29/07/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 834848
PORTARIA Nº 468/2022/GGP/DPG, de 01 de agosto de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 
054/2006 e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar no 54/2006, com redação 
dada pela lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução 
cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta 
no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/938614; rESolVE: art. 1º 
Conceder gratificação de acumulação aos (às) Defensores (as) Públicos 
(as), conforme discriminado na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a) MatrÍcULa titULaridade/ 

desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de 
coNcessÃo

Márcio Neiva 
coelho 5895976 9ª defensoria

Pública de Belém

6ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

21/07/2022 a
14/08/2022

Márcio Neiva 
coelho 5895976 9ª defensoria

Pública de Belém

14ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

12/07/2022 a 
01/08/2022

adriana Martins 
Jorge João 55589094 7ª defensoria

Pública de Belém

13ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

12/07/2022 a 
18/07/2022

adriana Martins 
Jorge João 55589094 7ª defensoria

Pública de Belém

16ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

07/07/2022 a 
18/07/2022

claudine ribeiro 
de oliveira Mar-
tins Beckman

55589175 4ª defensoria
Pública de Belém

15ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

13/07/2022 a 
17/07/2022

Wellyda carla 
Barcelo dias 55589164 14ª defensoria

Pública de Belém

12ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

02/08/2022 a 
17/09/2022

franciara lemos 
rell 55587528 1ª defensoria

Pública de Belém

13ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

21/07/2022 a 
16/08/2022

franciara lemos 
rell 55587528 1ª defensoria

Pública de Belém

10ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

21/07/2022 a 
14/08/2022

franciara lemos 
rell 55587528 1ª defensoria

Pública de Belém

16ª defensoria 
Pública de

Belém

10% do vencimento-base,
nos termos do art. 2º, da 

resolução cSdP
nº 283, de 16/11/2021.

19/07/2022 a 
31/08/2022

art. 2º revogar, com efeitos a contar de 07.07.2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública aNa PaUla PErEira MarQUES 
ViEira, id. funcional 80845361, referente à 16ª defensoria Pública cível 
de Belém (10% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu 
nome da PorTaria nº 312/2022/GGP/dPG, de 07.06.2022.
Art. 3º Revogar, com efeitos a contar de 27.07.2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública claUdiNE riBEiro dE oliVEira 
MarTiNS BEcKMaN, id. funcional 55589175, referente à 10ª defensoria 
Pública cível de Belém (10% do vencimento-base), com a consequente 
exclusão de seu nome da PorTaria nº 269/2021/GGP/dPG, de 27.05.2021.
Art. 4º Revogar, com efeitos a contar de 21/07/2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública adriaNa MarTiNS JorGE 
JoÃo, id. funcional 55589094, referente à 11ª defensoria Pública cível 
de Belém (10% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu 
nome da PorTaria nº 561/2022/GGP/dPG, de 16/12/2021.
Art. 5º Revogar, com efeitos a contar de 13/07/2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública lEiliaNa SaNTa BriGida 
SoarES liMa, id. funcional 55589060, referente à 17ª defensoria Pública 
cível de Belém (10% do vencimento-base), com a consequente exclusão 
de seu nome da PorTaria nº 561/2022/GGP/dPG, de 16/12/2022.
Art. 6º Revogar, com efeitos a contar de 13/07/2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública WEllYda carla BarcEloS 
diaS, id. funcional 55589164, referente à 13ª defensoria Pública cível 
de Belém (10% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu 
nome da PorTaria nº 56/2022/GGP/dPG, de 08/02/2021.
Art. 7º Art. 6º Revogar, com efeitos a contar de 21/07/2022, a gratificação 
de acumulação concedida à defensora Pública adriaNa MarTiNS JorGE 
JoÃo, id. funcional 55589094, referente à 6ª defensoria Pública cível de 
Belém (10% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu 
nome da PorTaria nº 325/2022/GGP/dPG, de 10/06/2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 834846
Portaria Nº 471/2022/GaB/dPG, de 1º de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii e XXi, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/947671; rESolVE:
autorizar a defensora Pública VaNESSa SaNToS aZEVEdo araUJo a par-
ticipar como palestrante no iV Encontro Nacional de defensoras e defen-
sores Públicos de Execução Penal, a realizar-se no período de 31 de agosto 
a 02 de setembro de 2022, em Porto alegre/rS, com prejuízo de suas 
funções junto à 13ª defensoria Pública de defesa em Execução Penal.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 834934
Portaria Nº 466/2022/GGP/dPG, de 1º de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 8º, Viii, da lei nº 54/2006; 
considerando a decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0838950-82.2022.8.14.0301, em trâmite na 3ª Vara 


